 LEI MUNICIPAL Nº 0804/2014, DE 28 DE JANEIRO DE 2014.

“AUTORIZA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
 PROVIDENCIAS.” 


VALDECIR LUIZ ESTEVAN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

 L E I:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar o imóvel de propriedade do município, com as descrições e confrontações abaixo relacionadas, em conformidade com o mapa e memorial descritivo em anexo: 
Um imóvel situado na zona rural deste município de Engenho Velho/RS, com área de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados), dentro de um todo maior, devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis, sob a matrícula nº 8.768, com área total de 7.034,96m² (sete mil e trinta e quatro metros quadrados e noventa e seis centímetros quadrados), sem benfeitorias, conforme mapa, memorial descritivo e matrícula em anexo.

§ 1º - Referida alienação se dará para fins de instalação de industria de derivados de cana no referido imóvel.

§ 2º - O imóvel mencionado e descrito no art. 1º desta lei está avaliado em R$ 9.000,00 (nove mil reais) valor previsto para fins de lance mínimo conforme constará no Edital de Concorrência.    

§ 3º - A alienação objeto desta lei será efetuada nos termos da Lei Orgânica Municipal Art. 7º, § 3º, Lei Municipal nº 708/2010 e Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações).  


Art. 2º - A aplicação dos recursos arrecadados após a efetivação da alienação será devidamente aplicado nos termos da Lei 4320 de 17 de março de 1964 e demais normas pertinentes. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Valdecir Luiz Estevan,
Prefeito Municipal


Registre-se. Publique-se.
Data Supra.

Oilson Pastório
Sec. Municipal de Administração


